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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA OO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ:
32.8y'.6.347/000 1 -46, email : licita rsanta na@gmail.com

PREGÃO ELETRONICO NO. 2712023 SRP

I. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:

a. Horário da disputa: 09:00hr(horário de Brasília), do dia 1311212A23

b. O fornecedor deverá obseryar, rigorosamente, a data e o horário para o início da disputa.

c. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública, observarão,
obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico
e na documentação relativa ao certame.
d. Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas pelo
https://licitanet.com.br. As consultas serão respondidas através do https:/llicitanet.com.br

A sessão publica será realizada, por meio da internet, através do site https://licitanet.com.br
il. oBJETO DA LrCrrAÇÂO:
Constitui objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇAO DE
AUTOMOVEL O KM, TIPO UTILITARIO ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA, ANO/I\íODELO
202212023 OU SUPERIOR nas especificações, quantidades e prazos constante deste edital e
seus anexos, visando futuras aquisições, de acordo com a conveniência e necessidade da
Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco.

III. PRAZOS
Entrega do objeto'.Prazo de entrega será de no máximo 30 dias, a contar do recebimento da Ordem
de fornecimento.

Validade do Registro de Preços: O Registro de Preços terá validade de 12(doze) meses, a contar
da data de assinatura da ARP.

Validade das Propostas: Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos,
contado a partir da data de apresentação;

rv. coNDrÇÕES DE PAGAMENTO:
Dar-se-á após a entrega da nota fiscal. Os pagamentos somente poderão ser liquidados e efetuados
em favor do detento da ARP apos atestado de preposto do Gerenciador da ARP confirmando o
fornecimento.

V. LOCAL DA ENTREGA:
Pc. Sete de Setembro,15, Centro, Santana do São Francisco/SE, no horário das 8:00 as 12:00 de
segunda a sexta feira, sendo o objeto conferido e atestado pelo orgão solicitante

VI. ANEXOS:

Anexo Modelo Proposta
Anexo- Declaração de atendimento ao inciso XXXIll do art. 70 da Constituição Federal
Anexo- Modelo de Declaração de Elaboração lndependente de Proposta.
Anexo- Declaração de enquadramento ÍVlicroempresa ou EPP.
Anexo- Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
Anexo- Termo de Referencia
Anexo- [\íinuta Ata de Registro de Preços

VII. DO ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
A PREFETTURA MUN|C|PAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, torna público para

conhecimento dos interessados que realizará, por meio de sistema eletrônico
modalidade PREGÃO, tipo "menor preço por item", aulorizada de acordo com
estabelecidas neste edital e seus anexos, aprovado pelo Parecer Jurídico.
Será permitida a adesão de orgãos não participantes (carona).

licitação na
condições
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PREGÃO ELETRONICO NO.2712023 SRP

1. D|SPOS|ÇÓES PRELIMINARES

1.1 O Pregáo será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de

tecnologia da informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de

acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor público designado por ato interno, denominado

PREGOEIRO(A), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para

oaplicativo "licitanet".

2. REGÊNCIA LEGAL

2.1 Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto No 10.024, de 20 de Setembro de 2019,

da tnstrução Normativa SLTI/MPOG no 2, de 11 de outubro de 2010, Lei Complementar no 123,

de 14 de dezembro de 2006, 147t2014 e 155/2016, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no

8.66G, de 21 de junho de 1993,Decreto Municipal no 51/2013 e 2UZA13, e as exigências

estabelecidas em edital
2.2 OBJETO

2.2.1. Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL

AoutstÇÃo oE ÁurouovEl 0 Km, Trpo ulltrARto ADAPTADo PARA AMBULÂNÇIA,

ANO/MODELO 202212023 OU SUPERIOR.

A Ata de Registro de Preços oriunda deste Processo Licitatório poderá ser utilizada por outros

órgãos ou Éntidades náo participantes, com a devida anuência do Orgão Gerenciador,

respeitados os quantitativos.

2.3 Em caso de discordância existente entre as especiÍicações deste objeto descritas no
"licitanet" e as especificaÇóes constantes deste edital, prevalecerão as últimas.

3. ÇONDIÇOES DE PARTICIPAÇÂO

3.1 Poderáo participar do processo os interessados estabelecidos no País, credenciados junto

ao "licitanet", que atendam a todas as exigências contidas neste edital e sêus anexos, e que

pertençamao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado'

3.2 A participação na presente licitaçáo implica aceitação integral e irretratável dos termos e
condições deste editat, dos seus Anexos e das normas técnicas gerais ou especiais pertinentes

3.3 A participação no pregão eletrônico se dará por meio de digitação de senha pessoal e
intransferível do credenciado do licitante e subseqÜente encaminhamento da proposta de

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horárío limite

estabelecido. Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site

https://l icitan et.com . br.

5.4 Como requisito para a participação no Pregáo Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em

campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de

habilitação previstas no edital.

4.3.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei.

3.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes no sistema eletrÔnico durante a sessão
pública do pregão, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como p"{, (h+,
desconexão. \ \
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3.6 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances.

3.7 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

a) declarados inidôneos por ato da Administração PÚblica;

b) em concordata (processos judiciais anteriores à Lei no 11.101/05), recuperaçáo judicial ou

extrajudicial, ou em processo de execução, falência, sob concurso de credores, em dissolução
ou liquidação;

c) estejam reunidos em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiária entre si,

qualquer que seja sua forma de constituição;

d) cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal, ou ,

ainda, penatidade imposta por qualquer orgáo da Administraçáo Pública, nas hipoteses
previstas no art. 88 da Lei no 8.666/93;

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgáo ou

entidade responsável pela licitação;

0 enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lll do aft. §o da Lei no 8.666/93.

3.84s ME e EPP poderão se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido em licitações
previsto na LC 123t06, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas
na parágrafo quartodo seu artigo terceiro.

3.9As empresas enquadradas na situaçáo de ME e EPP deveráo apresentar a declaração
constante em Anexo deste edital.

4. CREDENCIAMENTO

4.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deveráo credenciar representantes, mediante a

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida,
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operaçôes
no sisterna.

4.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregáo Eletrônico
deverão dispor de chave de identificaÇão, senha pessoal e intransferível.

4.3 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá
apresentar copia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, náo cabendo ao licitanet a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros.

4.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica emresponsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica
para realizaçáo das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

4.6 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar no 12312006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no
V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as
"Microempresa" ou "Empresa de Pequeno Porte" ou suas respectivas abreviações "ME"
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"EPP", à sua Íirma ou denominação, conforme o caso.

4.7 A comprovaçáo de que trata o subitem 4.9, quanto à condição de microempresa ou

empresa de peqleno porte (ME ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos

de habilitaçáo, pela licitante detentora do melhor lance ou proposta, através de um desses

documentos:

a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condiçáo de ME ou EPP;

5. PROCEDIMENTOS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

S.1 A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pÚblica do Pregão EletrÔnico,

com a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as

especificações e condiçÕes de fornecimento previstas no Edital'

5.2 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderáo encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo informados imediatamente do seu recebimento e respectivo

horário de registroe valor.

S.3 O sistema não aceitará tances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar. Entretanto, o licitante poderá encaminhar lance com valor superior

ao menor lance registradã, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de

qualquer lance válido Parao item.

5.4 Os lances formulados deverão indicar valor por item.

S.5 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do autor do lance aos demais

participantes.

5.6 A etapa de lances no tempo normal será controlada e encerrada pelo Pregoeiro, mediante

encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período

de tempode até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.T Os lances apresentados levados em consideraçáo para efeito de julgamento seráo de

exclusiva e totairesponsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

S.g Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de

digitaçáo ou incongruência de valores, para que náo ocorram prejuízos à Administração com a

qu*6" em cascata dos preços, o(a) pregoeiro(a) poderá cancelar este lance de modo a propiciar

ordem à disputa.

S.g.1 Apos a exclusão pelo(a) pregoeiro(a) do lance considerado equivocado, o licitante

poderá reapresenta-lo, caso entenda que a exclusão foi indevida. Quedando-se inerte o

iicitante, o(a) pregoeiro(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que náo impossibilitará o

licitante de permanecerna disputa com oferta de novos lances

S.g Encerrada a etapa competitiva o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico,

contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para

que possa ser obtido preÇo melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.

6.7 O Sistema anunciará o licitante detentor da melhor proposta imediatamente após o

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão do

Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. ,-,.

6.10 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a propost. &*\
$ÉcARlo\ilUcnuzluilm
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menor preço e o valor estimado para a celebração da ARP.

6.11 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao

autor da proposta ou lance de menor preço.

6. DESCONEXAO DO PREGOEIRCI

6.1 Se ocorrer desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuaráo sendo recebidos, sem prejuízo dos

atos realizados.

6.2 No caso de desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a

sessáo do pregão será suspensa autornaticamente e terá reinício somente apos comunicaçáo

expressa aos participantes através do portal de disputa.

7. PROPOSTA COMERCIAL

7.1 A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada via sistema, observados

data e horários limites estabelecidos no item ll.

7.2 A apresentaçáo de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento a aceitação,

por parte da licitante, das exigências e condiçóes estabelecida neste Edital e seus Anexos.

2.3 A proposta e os lances formulados deveráo indicar preços unitários e global, por item, de

acordo com os praticados no mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso lV, da Lei no

g.666/93, em algarismo e por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$),

atualizados conforme lanceseventualmente ofertados.

7.3.1 Em caso de divergência entre os valores unitários e global, serão desconsiderados os

primeiros,e entre os vatores em algarismo e por extenso, será considerado este Último.

7.3.2 Os valores unitários somente poderá ter duas casas decimais, bem como o preço

global.

7.4 A proposta escrita deverá ser apresentada na forma do Anexo deste Edital, redigida em

papel timbrado da licitante, por meio mecâniço ou informatizado, de forma clara e inequívoca,

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificaçóes contidas neste

edital, assinada a última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal

da licitante, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente :

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/fax e pessoa de contato.

b) Preços unitários com marca e o global, por item, na forma do subitem 8.3 deste instrumento;

c) prazo de entrega será de no máximo 30 dias, a contar do recebimento da Ordem de fornecimento'

d) Prazo de validade de proposta não inferior a 60(sessenta) dias corridos, contado a partir da

data de apresentação;

e) Essas informações deverão constar, obrigatoriamente, na proposta escrita.

e1) Quando ofertada mais de uma marca pelo mesmo preço para o

reseruado à Comissão Permanente de Licitação o direito de escolha da marca.

7.5 O licitante deverá juntar, obrigatoriamente, a proposta de preços:

mesmo item, fica

JffiTCARLO§

a) Declaração ou documento similar fornecido contendo dados bancários contendo o número

da conta corrente e agência de origem, bem como o CNPJ da licitante

Ir,nffi
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b) Declaraçáo do licitante de gue garantirá a substituiçáo dos materiais, sem Ônus para a
prefeitura Municipal, durante o prazo de validade dos mesmos, caso venham a apresentar

vícios e/ou defeitos.

c) Dados do representante legal (nome, Cl, CPF) com poderes especíÍicos para assinar a ARP,

conforme modelo anexo a este edital.

7.6 Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis.

7.7 - A proposta apresentada e os lances formulados deveráo incluir todas e quaisquer

despesas necessárias para fornecimento do objeto desta licitação, tais como: tributos,

emolumentos, contribuiçóes sociais, fiscais, paraÍiscais, fretes, seguros e demais despesas

inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto

ticitado, não cabendo quaisquer reivindicaçôes devidas a erros nessa avaliação, para efeito de

solicitar revisáo de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

?.7.1 Náo será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado

adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitaçáo e que venha

expressamente a incidir sobre oobjeto desta licitação, na forma da Lei'

8. HABTLITAÇÃO

8.1 Para habilitação nesta licitação, será exigida a seguinte documentação:

8.1.1 Habilitaçâo Jurídica

a) Registro Comereial, no caso de empresa individual podendo ser substituído por certídão

simplificada, expedida pela junta comercial da sede do Iicitante, ou;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

docurnentos de eleição de seus administradores e respectivas alterações, se houver, podendo

ser substutuído por certidão simplificada expedida pela Junta comercial da sede do licitante, ou

c) Comprovante de lnscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada

de prova deDiretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funeionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcíonamento expedido pelo

órgáo competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Cedula de identidade ou Documento equivalente do (s) proprietário (s) e dos respectivos

sócios se houver;

0 Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, de todos os atos

averbados com validade máximo de 90 (Noventa) dias, a contar da data da sua emissão

8.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas do Ministério da Fazenda

(cNPJ);

b) Alvará de Funcionamento de titularidade da empresa licitante, expedido pela Prefeitura

Municipal (da sede da licitante). Não serão aceitos guias de pagamento do alvará ou

protocolos em substituição do mesmo;

c) Certidáo Coniuntá Negativa de Débitos, relativos a tibutos íederais e-i DÍI,!1.|tiy" 1" N{
úniáo, abrandenão as co-ntribuiçóes sociais conforme porrária conjunta RFB - PGFM a 

*r*ffif*
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175112014, bem como a regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal da sede ou

domicílio da licitante;

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante

a apresentação de CertiÍicado de Regularidade de Situação/CRF.

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçáo de Certidáo Negativa.

I.1.2.1 As microempresas ou empresas de pequeno porte devidamente identiÍicadas no

certame deveráo apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente restrições.

9.1.2.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
prazo de 5 (cinco) dias úteis, na hipótese exclusiva do subitem 9.2.2.1, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o licitante (ME ou EPP)for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério a Prefeitura Municipal, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais cefiidões
negativas ou positivas com efeito de negativa

8.1.2.3 A não regularizaçáo da documentaçáo fiscal no prazo previsto no subitem 9.2.2.2,

implicará decadência do direito à celebração da ARP, sem prejuízo das sanções previstas no

art. 81 da Lei Federal no. 8.666193, sendo facultada à administração convocar os licitantes

remanescentes na ordem de classificação, para assinatura da ARP, ou revogar a licitação.

8. t,3 Qualificaçáo Técnica

a) Comprovaçáo de aptidáo de desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. Conforme a Lei

8.666/93 em seu art. 30, incisso ll e §4".

8.1.4 Qualificação Econômico-Financeira

B.t.4.t Certidão Negativa de Falência ou recuperaçáo judicial, expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica
8.1.,i.2 As certidóes valerão nos prazos que lhes sáo prÓprios; inexistindo esse Ptazo,
reputarse-áo válidas por 90 (noventa) dias corridos, contados de sua expedição.

9. OUTROS DOCUMENTOS

9.1 Declaração assinada pelo representante legal da licitante, devidamente identificado,

conforme modelo em anexo, de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e de 16 (dezesseis)

anos em qualquer trabalho, salve em condições de aprendiz, nos termos disposto no inc. XXXIll
do art. 7o da Constitui$o Federal.

9.2 Declaração de Elaboração lndependente de proposta conforme anexo.

9.3 Declaraçáo de enquadramento na condiçâo de ME ou EPP, conforme anexo.

10.3.1 Não basta o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte para

gozar do tratamento favirecido previsto na LC 123DA16. É necessário cumulativamente que a
MEiEPP não incida em nenhuma das vedaçÕes legais (artigo 3o, parágrafo 4o da citada lei).

9.4 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, inciso Vll do art. 4o da

Lei no10.520/2002 conforme Anexo.

JsÊ C}RLO§
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10. CRITERIOS DE JULGAMENTO

10.1 Para jutgamento, será adotado o critério "menor preço por item ", observados os prazos

para fornecimento, as especiÍicaçôes técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de

qualidade e demais condições definidas neste Edital.

10.2 Se a proposta ou o tance de menor valor não for aceitável ou, ainda, se o licitante

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance

subseqüente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificaçáo, e assim

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. O Pregoeiro
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condiçÕes e exigências

deste Edital e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados, assim considerados

âqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto licitado'

10.4 A não cotação de qualquer item pertencente ao lote ensejará a desclassificação da

proposta da licitante.
10.S Será assegurado, como critério de desempate, preferência de celebração da ARP para

as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se como empate (ficto) as

propostas apresentadas pelas ME e EPP que sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à

proposta mais bem classificada.

10.6 Para efeito do disposto no subitem 1 1 .5 deste edital, ocorrendo empate (ficto),

proceder-se-á,da segui nte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para

apresentar novâ proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apÓs

o encerramento dos lances, sob pena de preclusáo do direito. Caso ofereça proposta inferior à

melhor classificada, passará à condiçáo de primeira classificada do certame;

b) não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea
"a" deste subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese do subitem 11.5 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo

direito; e

10.7 Em caso de empate aritmético, verificada a equivalência de valores das propostas entre

microempresas ou empresas de pequeno porte, antes da aplicaçáo do critério estabelecido no

inciss I do art. 45 da Lei Çomplementar nç.12312006, o desempate será decidido mediante

sorteio entre elas em sessão pública, a ser designada pelo pregoeiro, para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.8 Náo havendo microempresa ou empresa de pequeno porte classificadas ou habilitadas,

segundoos critérios da Lei Complernentar no.12312006, será convocado o licitante detentor da

proposta de menor valor, originalmente apresentada.

10.g A não cotação de qualquer itern pertencente ao lote enseiará a desclassificação da

proposta da licitante.

11. ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1 A adjudicaçáo do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que

não houver recurso.

11.2 Ahomologaçâo da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro,

quando houver recurso, pela propria autoridade competente.

J6t CARLOS
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12. TMPUGNAÇÃO AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS

12.1 Alé o segundo dia útil antes da data fixada para reÇebimento das propostas, qualquer

pessoa podeiá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatÓrio do

Pregão.

12.2 Não serão conhecidas as impugnações interpostas depois de vencido o prazo legal.

1 3, RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razôes do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar

contra-razÕes em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos.

t3. t.I O sistema aceitará a manifestaçáo do recurso, inicialmente, nas 24 (vinte e quatro) horas

imediatamente posteriores ao ato de declaraçáo do vencedor.

13.1.2 O não oferecimento de razões no prazo previsto no item 14.1 importará na decadência

do direito de recurso.

13.1.3 A falta de manifestação imediata, acompanhada da síntese das respectivas razóes'

ensejará a preclusão do direito de recorrer.

13.2 Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou

quando náo justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

1S.3 Os recursos contra decisões do Pregoeiro, em regra, terão efeito suspensivo, sendo este

restrito ao lote obieto das razões oferecidas.

13.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.5Os recursos e contra-razões de recurso deverão serdirigidos o Pregoeiro e poderão ser

enviados via fax ou através do email disponibilizado no Edital no ltem 13.2, considerando

que, posteriormente, os originais devem ser protocolizados no endereço citado abaixo. O

pregoeiro deverá receber exãminare submeter à autoridade competente que decidirá sobre a

sua pertinência.

13.6 Não serão conhecidos as impugnaçõeS e OS recursos apresentados após os respectivos

prazos legaise/ou subscritos por refresentante náo habilitado legalmente ou não identificado

no pro6esso pararesponder pelo proponente, nem recursos enviados via fax.

1S.7 Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos o Pregoeiro, protocolados

na endereço constante neste edital, o qual deverá receber, examinar e submeter à autoridade

competenteque dicidirá sobre a sua pertinência'

14. VALIDADE DCI REGISTRO DE PREÇOS

14.1 O Registro de preços terá validade de 12 meses, a contar da data de assinatura da ARP

15. LOCAL DE ENTREGA
pc. Sete de Setembro,15, Centro, Santana do São FranciscolsE, CEP: 49985-000. no horário

das g:00 as 12:00 de'segunda a sexta feira, sendo o objeto conferido e atestado pelo órgão

solicitante

16. TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 Apos a homologação do resultado da licitaçáo e adjudicação do objeto pela autoridade

competente, será efetuad o o registro dos preços mediante Termo de Compromi Nlüm
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Fornecimento e Ata de Registro de Preços, a serem Íirmados entre a licitante vencedora e a

Secretaria MuniciPal da Saúde.

16.2 A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços.

16.3 A licitante vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

data de recebimento da convocação, assin ar a Ata de Registro de Preços'

16.4 E facultado à Administraçáo, havendo recusa da licitante vencedora em atender a

convocação no prazo mencionado acima, convocar o 2o colocado e assim sucessivamente, na

ordem de classiÍicação pelo menor preço, para assinar o Termo de Compromisso nas mesmas

condiçóes do 1o colocado ou revogar a iicitação. Contudo, antes de tal convocaçáo, deveráo ser

examinados os seus documentos habilitatórios, que deverão atender às exigências editalícias.

16.5 A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal,a firmar as ARPs que

deles poderáo advir, ficándoJÉe facultada a realização de licitaçôes para aquisiçáo de um ou

mais it*nr, hipotese em que, em igualdade de condiçÕes, o beneficiário do registro terá

preferência, nos termosdo § 40 do art. 15 da Lei no 8.666/93.

1ô.6 A ARp não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontrataçáo, no todo ou em

parte, sem a previa e expressa anuência da Secretaria Municipal da Saúde - SMS'

16.T Caso o licitante vencedor seja ernpresa de pequeno porte, constituída na forma da Lei

Complementar 128/06, a regulariOãOe físcal será condição indispensável para assinatura da

ARP.
16.g Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado ptazo de 5 (cinco) dias

úteis, cujo termo inicial coÍresponAeia ao momento em que a empresa de pequeno porte for

declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura

Municipal, para a regularizaçâo da documentação, pagamento ou parcelamento de débito e

emissão de certidáo negativa ou positiva com efeito negativa'

16.9 A não regularização da documentaçáo no prazo acima estipulado implicará na decadência

do direito à cetebraçào Oa ARP pela empresa de pequeno porte, sem prejuízo das sanções

previstas no item 24 deste edital, sendo facultado a Prefeitura Municipal convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do Termo de Compromnisso de

Fornecimento ou revogar a licitaçáo.

1 7. INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1 para cada fornecimento, será assinado um documento habil entre a licitante e o titular da

unidade compradora.

17.2 Aadjudicatária será convocada para assinatura da ARP no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, a

contar do envio da convocação, via fax ou outro meio hábil.

17.g O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar a ARP

pela adjudicatária, implicará"na aplicação das sanções previstas neste Edital e na legislaçáo

pertinente.

18. ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ITENS

pc. Sete de Setembro,15, Centro, Santana do São Francisco/SE, no horário das 8.00 as 1

de segunda a sexta feira, sendo o objeto conferido e atestado pelo órgão solicitante.

\a
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.1g.1 Dar-se-á após a entrega da nota fiscal. Os pagamentos somente poderão ser liquidados e

efetuados em favor do detentor da ARP após atestado de preposto do Gerenciador da ARP

confirmando o fornecimento.

1g.2 o pagamento será realizado pela unidade compradora através de crédito em conta

corrente lunto à agência bancária indicada na declaração ou documento similar fornecido pelo

licitante

1g.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da detentora da

ARp, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir

da data em que estas forem cumpridas, caso em que náo será devida atualizaçáo financeira'

1g.4 Nenhum pagamento será efetuado à detentora da ARP enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação Íinanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,

sem que isso gere direito a reajuste de preço.

20. REVISÃO OOS PREÇOS REGISTRADOS

ZD.1 Os preços ofertados seráo fixos e irreajustáveis, por 12 {doze) meses, salvo as situaç6es

imprevisíveis e incalculáveis provocados por fatos supervenientes que possam provocar

desequilíbrio econômica e financeiras e desde que devidamente comprovado e justificado o

desequilíbrio.

21. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

21.1 A Registro de preços poderá ser cancelado pela Secretaria Municipal da SaÚde quando:

a) o fomecedor descumprir as exigências do editalque deu origem ao Registro de Preços;

b) o fornecedor se recusar a assinar a ARP decorrente do Registro de Preços ou não retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Prefeitura

Municipal;

c) em qualquer das hipóteses de inexecuçáo totalou parcial da ARP firmada;

d) os preços registrados apresentarem variaçóes superiores aos praticados no mercado e o

fornecedor se reiusar a adequá-los na forma prevista na cláusula 21 deste edital-

e) houver razôes de interesse público, devidamente justificado-

21.2 A Registro de preços poderá ser cancelado por iniciativa do fornecedor, quando, mediante

solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do Edital e seus

Anexosque deram origem ao Registro de Preços'

?1.2.1 A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima

de 30 (trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia sem preiuízo de aplicaçóes de sanções

previstas no Edital e na legislaçáo vigente.

22. DAANTICORRUPÇÃO

22.1 0s licitantes devem observar e a detentora da ARP deve observar e fazer observar, por

seus fornecedorese subcontratados, se admitida subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de celebração de ARP e de execuçáo do objeto licitado.

Para os propósitos desta ctáusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

22.1.1 "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor pÚblico no processo de

licitaÇão ou na execução da ARP;

'e.ffiffi
E3

2Z.l.2"prática fraudulenta": â falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de
Jos clRt0$
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influenciar oprocesso de licitação ou de execuçáo da ARP;

22.1.3 "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes,

corn ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando

estabelecêrpreços em n íveis artificiais e não-competitivos;

Zz.l.4,,prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente' às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou

afetar aexecução da ARP.

?2.t.5 "prática obstrutiva":destruir, fatsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo

de impedirmaterialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista na cláusula 23.3

deste Edital; atos cujaintençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateralpromover inspeção-

23. SANÇÕES
23.1 Ao LICITANTE que incidir nas hipoteses abaixo relacionadas, seráo aplicadas as sanções

abaixo descritas, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuizo de sanções civis

e criminais, aposJprévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditorio.

Zs.Z O fornecedor sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou inadimplemento de

suas obrigações, às penalidades previstas na Lei 1 a.520n2, aplicando-se subsidiariamente,

no que 
"oub"r**,as 

disposiçóes contidas na Lei 8.666/93 na sua atual redação, sem prejuízo

das demais cominações legais, em especial as seguintes:

23.2.1 Advertência

a) quando deixar de juntar os documentos de habilitaçáo sem justíficativa plausível;

b) quando ocorrer atraso na entrega em até 10 (dez) dias da data fixada.

23.2.2 Multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão de 12 (doze)

meses, quando o fornecedor do item deixar de atender as especificaçóes técnicas relativas aos

materiais a serem entregues, previstas no edital, ou instrumento equivalente;

23.2.3 Nos casos de: atraso imotivado no fornecimento do item, aplicar-se-á:

a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) a 0,5% (três décimos por cento) ao dia' até o 30o

(trigesimo) dia de atraso total ou parcial da entrega, sobre o valor da nota de empenho, e

suspensão de 3 (três) mese§;

b) trdulta de 15% (quinze por cento) sobre o vator da nota de empenho, para entrega realizada

com atraso, ,up"iiores a 30 (trintaj di"=, em que náo tenha havido o cancelamento da nota de

empenho ou documento conespondente, e suspensão de 3 (três) meses;

c) Multa de 2o% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho, para entrega realizada

com atrasossuper'rores a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota de empenho ou

documento correspondente, e Suspensáo de 6 (seis) meses.

23.2.4 Será aplicável cumulativamente ou náo com outras sançóes, multa convencionalde21o/o

sobre o valor da ARp, na ocorrência de náo entrega do item, e de 10% sobre o valortotal da

ARp, se ocorrer entrega parcial, reconhecendo a licitante desde iá, os direitos da

Administraçáo, nos termos do art. 77 da Lei n'. 8.666/93.

23.3 A suspen§áo temporária do Íornecedor cuia ARP com a.PreÍeitura Municipal este,a e* \
,üãr, irp;úã á ,esmo de participar de outras ticiraçóes e celebração de ARp no àmbito do N \
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impedirá a pessoa física ou jurídica de participar de outras licitações ou celebraçáo de ARP

enquanto perdurarem os motivos determinantes da apenaçáo ou até que seia promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que o Oótenior da ARP ressarcir a Administração pelos prejuízos resuftantes e, apos decorrido

o prazo da sanção aplicada.

2S.S As multas aplicadas deverão ser pâgas espontaneamente no prazo máximo de 05

(cinco) diasou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio

processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas
judicialmente, a critérioda Secretaria Municipal de Saúde.-21.6 

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender

do grau da infraçáo cometida pela detentora da ARP e dos preiuízos causados à Administraçáo
puntica Municipal, não impedindo que a Administraçâo rescinda unilateralmente.

Zg.T As penalidades estabelecidas em lei não excluem qualquer outra prevista neste

instrumento, nem a responsabilidade da detentora da ARP por perdas e danos que causar à

gerenciadora da ARP ou a terceiros em conseqüência do inadimplemento das condiçóes

constants no Termo de Referência.

23.g Os danos e prejuízos seráo ressarcidos à gerenciadora da ARP no prazo máximo de

4g (quarenta e oito) horas, após prévio proçesso administrativo, garantida a ampla defesa e o

contraditório, contado da notificaçáo administrativa à detentora da ARP.

23.g As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser

aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis' a

depender do grau da infraçáo cornetida pelo adjudicatário.

23.1ü As sançóes previstas neste edital sáo de competência exclusiva do titular da Secretaria

Municipal de Saúde, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10

(dez) diasda abertura de vistas.
25.11 para fins de aplicaçáo de qualquer das sançôes estabelecidas acima, as possíveis

faltas cometidas pela detentora da ARP assim são definidas:

I - FALTAS LEVES: puníveis com a aplicação da penalidade de advertência e multas,

caracterizadas pelo atraso na entrega dos materiais, assim entendidos como aqueles que não

acarretam prejuízos relevantes âo cumprimento da obrigaçáo e a despeito deles, a regular

entrega dos materiais náo fica inviabilizada;
ll - ÉALTAS GRAVES: puníveis com a aplicação da penalidade de multa, caracterizadas pela

não entrega ou entrega parcial que acarretam prejuízos ao objeto licitado, inviabilizando total

ou parcialmente o cumprimento da obrigaçáo em decorrência de conduta culposa da detentora

da ARP;
lll FALTAS GRAVíSSIMAS: Puníveis com a aplicação das penalidades de multas e
impedimento de licitar e contratar com a Uniáo, Distrito Federal, Estados ou Municípios pelo

prazo de até 2 (dois) anos, caracterizadas pela não entrega ou entrega parcial que acarretam

prejuízos relevantes ao objeto licitado, inviabilizando o cumprimento da obrigação em

decorrência de conduta culposa ou dolosa da detentora da ARP.

24. DTSPOSIÇÕES FINAIS

24.1 Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexístência de

qualquervínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si

e os responsáveis pela Iicitação, quer direta ou indiretamente.

24.2 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitaçáo,

por parte daproponente, das exigências e condiçóes estabelecidas neste edital e seus Anexos.

24.3 A presente licitação não importa necessariamente em celebração de ARP, podendo a

Secretaria Municipal da Saúde - SMS revogá-la, no tods ou em parte, por razões de interesse

público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou

por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos participantes da licitação.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

pc. sete de setemb,;;àfNf.ã%lr"r-r1l.gilt,:?:fii;;ffi9",:.XiffiH:?,:".ji., cEP: 4ees5-000, cNPr:

24.4 No caso de haver desconexão do Pregoeiro com o sistema eletrônico no decorrer da etapa

competitiva, o sistema poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para o recebimento dos

lances,retornando o Pregoeiro, quando possível, à sua atuação no certame, Sem prejuízo dos

atos realizados.

24.4.1 persistindo a desconexáo por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão será

suspensa, reiniciando somente após comunicaçáo expressa aos participantes'

24.5 Afalsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele

contidas implicará a imediata desclassificaçáo do proponente que o tiver apresentado, ou, caso

tenha sido o vencedor, a rescisão da ARP, sem prejuÍzo de demais sanções cabíveis'

24.6 É facultado o pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação'

promover diligências cóm vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo'

z4.T os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveráo

fazê-lo no prâzo determinado peú pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação'

24.g O desatendimento de exigências formais náo essenciais náo importará no afastamento

do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão

de sua ProPosta.

24.9 As normas que disciplinarn este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampriação da disputa entre or'proponentes] desde que não comprometam o interesse da

Adminiitraçáo, a finalidade e a §egurança da celebraçáo de ARP'

24.10As deçiSôeS referentes a este processo licltatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicaçáo que comprove o recebimento'

24.11São de responsabilidade exclusiva da licitante as informações relativas a endereço'

telefone e fax, bem como a modificação dos mesmos no curso da licitaçáo, dando-se por

intimada em caso de eventualtentativa frustrada de comunicação'

24.1zNa contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia de

início e incluir-se-á o do vencimento. 0s prazos somente se iniciam e vencem em dia de

expediente normal'

Z433Os casos omissos no presente edital seráo resolvidos pelo pregoeiro com base na

legislação vigente'

24.14Fica designado o foro da cidade de santana do são Francisco, para julgamento de

quaisquer questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por

mais privilegiado que seja.

25. Anexos do Edital

Santana do São Francisco lSÉ.,2111112A23'

JOSE CARTOSI DA

Jose CarlosFarias da CruzJunior
Pregoeiro
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ

32.84-6.347/000 1 -46, em ai ll licitarsanta n a@ g m ai l'com

PREGÃO ELETRONICO NO. 2712023 SRP

ANEXO- PROPOSTA DE PREÇO

'BJETO: 
REGT*TR. DE pREÇo *ARA EVENTUAL AeursrÇÃo D_E. LqIoMovEL 0 Km, TlPo

ulLrrARro ADApTADo pARA ÃüíuuaúclR, ANo/MoDELo 2022t2023 ou suPERloR'

NÁ

TIPO UTILI ADAPTADO CATMAT
AUTOMOVEL O

KM. TIPO
UTILITARIO
ADAPTADO PARA
RMBUúNCII,
ANOIMODELO
202212A23 ot)
SUPERIOR

D 2,00
AUTOM LO AUTO O KM,

KM, TIPO
uruttÁRto
ADAPTADO
PARA
eri,teulÂttctR,
ANO/IVIODELO
202212ü23 0U
SUPERIOR

PARA AMBULANCIA, ANO MODELO 20221202s, MOTOR

a

1"4 8V, 04 CILINDROS, 84I86CV OU SUPERIOR,

Í\rOVl DO A ALCOOL/GASOL tt'tR, truteçÂo
ELETRON ICA DE CCIMBUSTiVEU, COR BRANCA,

CAMBIO DE 05 N,iARCHAS SINCRO NIZADAS A FRENTE

E 01 RE. EQUIPADO COM CARROC ERIA EM AÇP,

ESTRUTUA DOS ASSENTOS E DA CAB INE E

REGULAGEM DOS ASSENTOS ORIGTNAI SDE
FABRI CA, SEM PORTA LATERAL CORREDIÇA'

ASSENTO PARA
ACOMPANHANTE IENFERMEIRO REVESTIDO EM

COUVIN, PISO LAVAVEL, CONJUNTO SINALIZADOR

ACUSTIC O VISUAL, DIVISORIA ENTRE CABINE E O

COIVIPARTIMENTO TRASEIRO, rurrntruaçÃG INTRNA,

verurtmçÃo INTRENA FORÇA DA NO

COMPARTIMEN TO DO PACIENTE. MACA RETRETIL

REVSTIDA EM CORVIN COM 02 CTNTOS oe rtxRçÃo
DO PACIENTE E 04 Rooíztos, suPoRTE PARA

SORO/SANGUE, SUPORTE PARA CILINDRO DE

oxrcÊNto. eou IPADO PARA ARCONDICIONADCI,

otnrçÃo HIDRAULIcA, VIDROS E TRAVAS

ELETRICOS, TUDO ORI GINAL DE FABRICA. AIRBAG

DUPLO, FREIOS ABS NAS OUATRO RODAS, JANELAS

coRREDtÇAS NAS LATERAIS DE VEICULOS, PNEU

ESTEPE, TAPET ES DE BORRACHA ORIGINAIS'

PROTETOR DE MOTOR E DEMAIS ITENS

Str,IJ EXiGI PELO CONTRAN

Deverá ser apresentado prospecto do produto iuntamente com esta proposta

Prefeitura MuniciPal de Santana do São Francisco

FAX:TEL:

SOCIAL DO FORN ECEDOR

PREGÃO N,O I

NOMEICONTATO

oUNIDADE
DE

IVIEDIDA
CATMAT

IDENTIFCIFIESD SCRI

JOST.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÀO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, SN, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ:

32.8/,6.3471000 1 46, em ai I : li citarsanta na@ gm ai l.com

PREGÃO ELETRONICO NO. 2712023 SRP

ANEXO

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

outros gravames que posffim incidir sobre o objeto
estabelecimento dogerenciador da ARP, sem Ônus.

butostri euro§frete taxas,comota ISSASinclu AStodas egnoe cotado estão despesas,roDecla preÇoqu
onueraSEmco o eu obem entreglicitado, q produto

RAZO DE ENTREGAVALIDADE DA PROPO§TA
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ

32.84-6. 3471000 1 -46, emai l: licitarsanta n a@g m ai l'6om

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DCI ART. 7O. DA

coNSTlTUlÇÃOFEDERAL

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do arl.27 da Lei 8'666/93, acrescido pela Lei

no. g.g54/gg, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubree não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )'

observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima

Santana do Sáo Francisco/SE, de de

Licitante interessado

J0§,Ê
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São FranciscolSE, CEP: 49985-000, CNPJ:

32.U6 .347/000 1 46, em ai l: I icitarsanta na@gm ai I.com

PREGÃO ELETRONICO NO. 27i2023 SRP

ANEXO

tVIoDELo DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(ldentificação da Licitação)

(ldentifieação completa do representante da licitante), como representante devidamente

àonstituídó Oe (tOentificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins

do disposto no item (comiletar) do Edital (completar com identiflcação do edital), declara, sob

as penas da lei, em especialo art. 299 do Código Penal Brasileiro, quê:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de

*aneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, infonnado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato da (identificaçáo da licitaçáo), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b)a intençáo de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificaçáo da licitaçáo)

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da

(identificação dalicitaçáo), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato da (identiÍicação da licitaçáo) quanto a participar ou náo

da referida licitação;

(d)que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) náo

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adiudicaÇão do

objeto da referida licitaçâo;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificaçáo da licitaçáo) náo

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer

integrante de (órgáo licitante) antes da abertura oÍicial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informaçóes para firmá-la.

Cidade - UF, de de 2023

(representante legal do licitantel consórcio, f,o âmbito da licitação' com identificação

completa)

ObseruaçÕes:

1. Esta declaraçáo deverá ser elaborada em papel timbrado da

representantelegal ou mandatário'
empresa e assinada Pelo seu

Jü§T
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

pc. Sete de setembro, S/1.,1, praça Gentral, centro, santana do são Francisco/SE, cEP: 49985-000, CNPJ
' 

SZ.8y';AJl47n}lí46, email: licitarsantana@gmail'com

PREGÃO ELETRONICO NO. 2712023 SRP

ANEXO

DECLARAÇÃO DE

PEQUENOPORTE

ENQUADRAMENTC MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

inscrita no CNPJ n o , por intermédio de seu representante

.., poftado(a) da Carteira de ldentidade no e CPF nÔ

ôÊcunnn, para fins de habiritação ng .pregáo Eretrônico no ......../.... sMS, sob as sançÓes

administrativas cabÍveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MI6gEMPRESA, conforme lnciso ldo artigo 3o da Lei complementar n'123de1411212006;

( ) Epp EMPRESA DE pEeuENo pCIRTE, conforme rnciso il do artigo 30 da Lei

comprementarl23, de 14t12t2l06, arterada pera Lei comprementar no 155 de27 de outubro de

201 6.

Declara ainda que a empresa esta excluída das vedações constantes do artigo 3o, parágrafo 4o

da LeiComplementar no 123, de 1411212006'

legal, o
(ai Sr(a).

(data)

(Representante legal)

Observação:
1. Assinalar com um "X" a condiçáo da empresa'

2. Esta decraraçáo deverá ser enviada iunio à documentação de habilitaçáo pela empresa que

foi convocada pero(a) pregoeiro(a) e que pretená* ,*, úeneficiado nesta licitaçáo pela Lei

Çomplementar 1 23/2006.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de setembro, sN, Praça Central, centro, santana do são Francisco/sE, cEP: 49985-000' CNPJ

áz.ua .sqll000 1 46' em ai l: licitarsantan a@ gm ai l'com

A empresa........... """' CNPJ no""""""' com sede

em''.''(endereçocompleto),porintermédiodeSeurêpresentante
legar, infra-assinado para cumprimànto do previsto no iáciso Vll do art. 40 da Lei no 10'52012002

e para fins oá- 
- 

ijregao Eletrônico n; xxl2o23, declara expressamente que cumpre

plenamente os requisitos oe nauititação exigidos no Edital, estando ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores'

PREGÃO ELETRONICO NO. 2712023 SRP

ANEXO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

10.520/2002

de de 2023.

Assinatura do representante legal da empresa
(nome e número da identidade)

obs.: Esta decraraçáo deverá ser entregue juntamente com os documentos de HABILITAÇÃ.

pelo Iicitante que for convocado p"loiripreioeiro(a), em cumprimento ao art' 40' Vll' da Lei no

No caso de MiCrOempresa ou Pequeno Portê, utilizar o texto abaixo:

para fins de participaçáo na ricitaçáo (indicar o n o do editar) a (nome da empresa), CNPJ no '

sediada (endereço completo;, detlara, sob penâ Oa tei qu*' 
'iu 

a presente data inexiste(m)

fato(s) impeditivos para a su.a habiritaçáo, nos termos da Lei complementar no 123/2006'

estando ciente Oál[tig"toried ade de d eclarar ocorrências posteriores'

Jm[cAitl0sç üJrüffi
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

pc. sete de setembro, s/N, praça central, ceniro, santana do sáo Francisco/sE, cEP: 49985-000, CNPJ: 32'846'34710001-

46, email:licitarsantana@gmaíl.com

ANEXO TERMO DE REFRENCIA

I. DO OBJETO:

REGtsrRo DE pREÇo pARA EVENTUAL AQUtstÇÃo DE_ AUToMovEL 0 Km, TlPo urlLlTARlo

ADAPTADO PARA AMBULANCIA, ANO/MODELO 2Ü22,2A23 OU SUPERIOR'

2. DETALHAMENTO DO OBJETO:

'-
:)

1 - DA JUSTIFIGATIVA E OBJETIVO

3.1 Justifica a abertura do presente procedimento licitatório para atender a demanda diária da

Érefeitura Municipal de Santana do São Francisco/SE.

3.2 Desde que devidamente iustificada a vantagerr, ã ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utirizaoa por luarquer órgão ou entidade da ádministração pública que não

tenha participado io certam" iicit"iorio, mediante anuência do órgão gerenciador

4 . PRAZO DE VIGÊNCIA
4.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses'

5 - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA:

5.1 _ os recursos frnanceiros para cobertura .das despesas correráo à conta da dotaçáo

orçament áriazozrquando oa s,ia n"cessidade (Decreto no 8.555100, Anexo l, Art' 21, lv e na

Lei 8.666/93 AÍ't. 14o).

6 - OBRIGAÇÕES DO ORGÃO CTRENCIADOR:

6.1 - Efetuar or pãgãrãntos Oeniro das condiçÕes estabelecidas no edital;

6.2 -Aplicar "= 
fi"nãfiOades cabíveis, nas situaçóes previstas no edital;

6.3 - Fiscalizar o fornecimento dos produtoé, bem como requisitar, quando necessário' a

promoçáo de medidas para a regularidade do fornecimento;

6.4 - Rejeitar, notodo ou em purí" os produtos entretu.,, t"to.e:let não apresentem resultados

satisfatórios ou conforme as obrigações assumidas pela Beneficiária da Ata;

6.5 - Notificar, formal e tempesiivámente, a Beneficiária da Ata sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de Sua ,"rpon"rbilidade, e sobre as irregularidades observadas no

cumprimento da ARP;
6.6 - A Administração Se reserva o direito de suspender o fornecimento em desacordo corn o

pactuado entre as Pailes.
6.7 - soricitar com antecedência mínim a deTz horas o fornecimento do (s) produto (s)

ctFl
D 2,00ADAPTAD

LATEORTA

LAVAVEL,

TRAV
LATERA

QUATRO

AN oAMBUTANCIA,ARAPoLlT oUTIPoTIKM0Ltv1oAUT RPERIOSUOU84/86CVCI NLI ROS,D048V.4oT Rtuo2022t2023I\iODELO coRMeusrívEL,E coDICAELETRONNJLIASO eçÃoNA,ALCOOL/GÀDOlvlOVl nÉE 0NTEFREÀASNCRON IZADsHASCMAR05DEMBIOCARANB cA, ECABINDAEASSENTOSDOSTRUTUAESEllIACARROCER AÇPCOIVIADOiPEOU RALPEl\,1SFAB R ICA,DEGINAISoRIOSf\íE OSD AS§ENTLAGE REGU EMDORO REVESTIRMEFEHANTEIENANPACOMARAPASSENTORRECO D tÇ4, ORIAISDIVVISUALSTICOACUIZADORNTOJU SINALONPISOCOUVIN AINTRNILU t\í NAÇÃOTRASE RO,oARTIMENTGOMPoECABINEENTRE ÍVIACAP ENTEACiDOIÍMENTOPARTOMcNOAINTREN FORÇADAverurtuRçÃo NTE 04EPACIEDODE FNTOS rxnÇÃoM cl02f\n ORVIN COE cREVSTIDARETRETIL DEDN ooCILIARAPSUPORTESO RO/SANGUEPARASU PORTEnooiztos, IDROSV EIDRAULIH CA,DIREONADC ÇÃoo,ONDIARAP ARCADOUIPEQlooxtcÊru SABlosFRED LUP o,AIRBAGABF RICA.DEALGoRl INTUDOCOSELETRIAS PNEUVEICU LOSDEISASNCORREDI ÇASLASRO JANEDA§,NAS ISDEMAR EoMOTDEORETPROTEGINAISoRlBORRACHADEAPETET SE,ESTEP
CONTRANPELODASEXIGURANSEGS DEITEN

TIPO UTILITARIO
ADAPTADO PARA
AMBUúNctA,
ANO/MODELO
202212023 0U
SUPERIOR

AUTOM LOKM

JsÉ C,ARTOSç
lUNl0f'
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ESTADO DE SERGIPE

pc sete de setembro, s/N, r:35H'.',:iHl.,H:?:*:,,?t:§:H}.33.:A?,'§#?11t3-ooo, cNpJ 32u6u7l0001-
46, email : licitarsantiana@gmail.com

7 - OBRTGAÇOES DA BENEFICIÁRA DA ATA'
7.1 - Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com aqueles adjudicados e especificados
na proposta, dentro do prazo legal;
7.2 - Fornecer os produtos, nas quantidades e datas solicitadas, dentro dos padrões de
qualidade, vindo a responder por danos eventuais que comprovadamente vier a causar, caso
realize o fornecimento com produtos de má qualidade;
7.3 -A licitante vencedora deverá fornecer os produtos de acordo com o descrito neste termo;
7 .4- Responsabilizar-se pelo transporte do material/produto;
7,5 * Responsabilizar-se por qualquer risco que possa expor terceiros;

8 - DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1 - Não será admitida subcontrataÇão.

9 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

9.1 - Prazo de validade das propostas não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
data da entrega da mesma.

1O - PRAZO DE FORNECIMENTO

10.1 - O fornecimento, terá um praza máximo de até 15 dias, apÓs emissão da ordem de

fornecimento.

Santana do São Francisco lSE, 21 l1 1 12023.

/

re

Chefe de Transportes da P nicipal Santana do São Francisco/SE

v
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No dia XXXX de Xx)«X de 2023, no(e) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA OO SÃO FRANCISCO ,inscrito(a)

no cNpJ 32.846.347/0001-40, 
"oni'"á0. 

í p.. s"t" de sêtembro, s/N, Praça Central, ctntro' santâna do sáo

Francisco/SE, CEp:499g5-000, nã"i" ãàr"g"rÀ"nte representado por Ricardô Jose Roriz Silva da cruz' portador do

cpF n. )«xxxxxxxxx, RESoLVE regislrar preços para eveniual aquislção em face da apresentação da(s)

proposta(s) da(s)empresa(s) abaixo qualiÍicada(s):

95

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA I\'UNICÍPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

pc. Sete de Setembro, S1N, praça Central, Centro, Santana do São Franciseo/SE, CEP:499s5-000, CNPJ: 32'846'34?/0001-- 
46, email:licitarsantana@gmâil'com

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /2023

PREGÃO ELETRÔNICO NO ,/2A23

Fornecedo r: XXXXXXXXXXXXXXXX

Representante: XXXXXXXXXXXXX

Telefone: XXXXXXXXXXXX

Email: X)OüXXXXXXX

E n dereço : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Item Descrição Quantidade Unidade lVlarca Modelo Preço Unitário Valor Total

As especiÍicações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigaçóes e condiÇôes

dêscritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na Proposta dê Preços integram esla ARP, independêntemente

de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até

A presente Ata de Registro de preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes'

PREFEITURA T\'UNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

cNPJ 32.846.347/0001 -46

(EMPRESA)
CNPJ:

a contar do dia

rc§t CANLOS
NNIUI
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